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DECISÃO

 

 

O Oficial de Justiça Bruno Américo Carneiro
Santos, mat. 313.386, pleiteia a redução do número de
afastamentos simultâneos de oficiais de justiça lotados
no Setor 1602 – Vicente Pires, ao argumento de que o
quadro de pessoal está extremamente defasado e os
servidores enfrentam sobrecarga de trabalho. Requer,
ainda, a recomposição do quadro de oficiais, limitando-se
a quantidade de mandados distribuídos até que seja
completada a lotação de referência do setor, qual seja,
12 (doze) oficiais de justiça (ID 1065096).

Posteriormente, em nova manifestação, o ora
Requerente reitera considerações sobre o déficit de
servidores e o excesso de mandados distribuídos para
cumprimento em todos os setores do Tribunal e,
especialmente, ao setor 1602, tomando como base os
dados estatísticos apresentados pela COAMA no ID
1239927.

Ao final, pede a adoção de medidas que considera
fundamentais à racionalização e ao aprimoramento da
rotina de trabalho, quais sejam: o estabelecimento de
metas de produtividade a serem atingidas pelos oficiais
de justiça; a criação de setor de serviço extraordinário e
temporário, com rodízio similar ao que acontece durante
o recesso forense; o estímulo ao uso de formas
alternativas de comunicação processual; a exigência,
pelas Unidades judiciais, do recolhimento das custas
intermediárias como medida prévia à expedição dos
mandados; e a consulta aos bancos de dados da Central
Eletrônica de Mandados – CEMAN, para garantir a
correção dos endereços e demais dados que constam das
ordens judiciais (ID  1245877).
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Contudo, conforme devidamente registrado pela
Secretaria-Geral da Corregedoria (ID 1845423) e pela
Secretaria de Administração de Mandados e Guarda de
Bens Judiciais – SEAMB (ID 1365419), a recomposição da
força de trabalho dos oficiais de justiça — matéria afeta à
douta Presidência, visto se tratar de questão alusiva à
gestão e à contratação de servidores —, tem sido objeto
de constante acompanhamento por esta Corregedoria da
Justiça.

Cabe destacar que, recentemente, no bojo do PA
S E I 0022676/2019, o Excelentíssimo Desembargador
Presidente autorizou o provimento de 2 (dois) cargos
vagos de Analista Judiciário – Área Judiciária –
especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, a partir
da diretriz constante do inciso II do art. 110 da Lei
14.116, de 31 de dezembro de 2020, norma que
estabeleceu as diretrizes para a elaboração e execução da
Lei Orçamentária de 2021 (ID 1742655).

Já a proposta de limitação do número de
mandados distribuídos aos oficiais de justiça do TJDFT foi
objeto de ação ajuizada pelo Sindicado dos Oficiais de
Justiça do Distrito Federal – SINDOJUS/DF em desfavor
da União, originalmente ajuizada na Justiça do Trabalho
(autos n° 0001400-49.2017.5.10.0002), e que tem sido
objeto de acompanhamento nos autos do PA SEI
0013082/2018.

Sucede que, conforme Sentença proferida pela 2ª
Vara do Trabalho de Brasília, nos supracitados autos
judiciais, o pedido foi julgado improcedente, ao
fundamento de que os oficiais de justiça prestam serviço
público essencial, regido pelo princípio da continuidade,
que não pode ser interrompido dada a sua natureza e
relevância.

Interposto recurso pelo Sindicato, o TRT da 10ª
Região reconheceu a competência da Justiça Federal que,
posteriormente, acabou extinguindo o feito, face à
ilegitimidade ativa do SINDOJUS/DF (autos n° 1023904-
85.2019.4.1.3400). Advirto que até o momento não há
registro da interposição de recurso pela entidade sindical,
ou mesmo do trânsito em julgado da Sentença que
extinguiu o feito sem resolução do mérito.

Prosseguindo o exame, quanto à proposta de
limitação do número de afastamentos dos oficiais de
justiça lotados no setor Vicente Pires, como forma de
fazer frente ao déficit de servidores, certo é que não se
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fazer frente ao déficit de servidores, certo é que não se
mostra a solução mais adequada. Senão vejamos.

A análise dos autos permite constatar que a
COAMA está atenta à defasagem de oficiais de justiça em
todos os setores de cumprimento de mandados, e não
apenas o setor Vicente Pires. Isto porque realiza com
frequência movimentação de oficiais entre setores de
uma mesma circunscrição, desloca servidores do setor de
apoio e realiza procedimentos de movimentação por
remoção.

Atualmente, conforme registrado no ID
1725700, o próprio Requerente encontra-se afastado das
atividades presenciais por integrar o grupo de risco da
COVID-19, realizando apenas atos de comunicação
processual sob a forma eletrônica (vide PA SEI
0005484/2020). Em razão desse afastamento e do
usufruto de licença maternidade por uma outra servidora,
um oficial de justiça do setor de apoio já foi movimentado
para o setor Vicente Pires e lá encontra-se em atividade.

Prossigo no exame, quanto aos pedidos deduzidos
no ID 1245877.

Nesse particular, principio afirmando que o uso
dos meios eletrônicos para a comunicação dos atos
processuais já está disseminado entre as varas da Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios, sobretudo em razão
da pandemia da COVID-19, sendo atualmente
regulamentado pela Portaria GC 34 de 2 de março de
2021. Entretanto, a opção pelo uso de meios eletrônicos
na execução das diligências ou seu cumprimento de
forma presencial é questão afeta ao exercício da
jurisdição, não admitindo interferência deste Órgão
correicional.

No que se refere à proposta de implantação de
um núcleo de gestão de metas da Corregedoria, com
atribuição para o estabelecimento de metas de
produtividade aos oficiais de justiça e a execução de
serviço extraordinário e temporário, certo é que tal
proposta já havia sido rejeitada por essa Corregedoria,
conforme pronunciamento vazado no PA
SEI 0020829/2019 (ID 1134304).

Ademais disso, vale dizer que no presente feito o
Oficial de Justiça Bruno Américo Carneira Santos, ora
Requerente, se limitou a reiterar proposta anteriormente
deduzida, mas sem deduzir argumentos novos ou a expor
dados concretos que permitam revisar do entendimento
já firmado pela Administração.
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já firmado pela Administração.

No que se refere ao momento de recolhimento
das custas intermediárias — o qual, segundo argumenta
o Requerente, deve ser anterior à expedição dos
mandados —, certo é que se trata de questão afeta à
rotina das Unidades judiciais e às opções jurídicas de cada
Magistrado(a), na condução dos processos judiciais.

No entanto, exclusivamente nesse ponto,
entendo ser possível o acolhimento parcial da sugestão,
ao menos de modo a fomentar que os Juízos sejam
instados a fazer o devido controle das custas,
especialmente as complementares e as intermediárias.
Explico.

As custas podem ser classificadas em: a) iniciais
(advindas do ajuizamento da ação); b) complementares
(decorre de ajustes das iniciais, normalmente por
modificação do valor da causa ou da inclusão de novos
réus); c) intermediárias (decorrente do incremento do
número de diligências não compreendidas nas custas
iniciais, caso comum em ações de busca e apreensão de
veículos com alienação fiduciária); e d) finais (que,
infelizmente, raramente são pagas, e não são cobradas
pela via do executivo fiscal devido ao seu valor não atingir
o mínimo exigido, mesmo para inscrição em dívida ativa).

Antes de prosseguir, e mesmo tendo sido dito
que se cuida de rotina das Varas, ainda assim se trata de
receita do Tribunal, dos cofres públicos da União. Desse
modo, não podem deixar de ser cobradas — quando
cabível a cobrança, obviamente. E, ademais, a exigência,
principalmente das custas intermediárias, na forma do
art. 82 do CPC, terá o condão de fazer com que as partes
tenham mais cuidados ao indicar diversos endereços,
para cumprimento de mandados, sem checar
previamente a veracidade de tais informações.

Outrossim, saliento que, conforme entendimento
jurisprudencial desta Corte — inclusive de minha relatoria
—, a ausência do recolhimento de custas
complementares e intermediárias é causa de extinção
prematura do processo, nos termos do art. 485, I, do
Código de Processo Civil – CPC. Confira-se os precedentes
ilustrativos, in verbis:

APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO. VEÍCULO NÃO
LOCALIZADO. ENDEREÇOS NÃO DILIGENCIADOS.
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INTERMEDIÁRIAS.
INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PERDA SUPERVENIENTE DO
INTERESSE PROCESSUAL. OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO A
PRINCÍPIOS PROCESSUAIS. INOCORRÊNCIA. 1. A
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PRINCÍPIOS PROCESSUAIS. INOCORRÊNCIA. 1. A
extinção do processo, sem resolução do mérito,
não viola os princípios da primazia, cooperação,
boa-fé, economia e celeridade processuais,
quando o autor é intimado por duas vezes a
recolher as custas intermediárias para nova
diligência de localização do veículo, mas não
cumpre a ordem judicial. 2. Negou-se provimento ao
apelo.

(Acórdão 1343332, 07019078420208070005, Relator:
SÉRGIO ROCHA, 4ª Turma Cível, data de julgamento:
20/5/2021, publicado no PJe: 31/5/2021. Pág.: Sem
Página Cadastrada.) (Grifo nosso).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. NÃO PAGAMENTO DE CUSTAS
INTERMEDIÁRIAS. ART. 485, VI, CPC/2015. INÉRCIA
QUANTO AO ANDAMENTO DO FEITO.
INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E ECONOMIA
PROCESSUAL. INAPLICABILIDADE. INTIMAÇÃO
PESSOAL DA PARTE PARA DAR ANDAMENTO AO FEITO.
ART. 485, § 1º, CPC/2015. INAPLICABILIDADE. O Juízo
a quo não deixou de deferir os pedidos requestados
pela recorrente para que fossem realizadas as
diligências na tentativa de localizar o veículo. Contudo,
a não realização se deu exclusivamente por culpa
da apelante, que mesmo intimada, não atendeu o
comando judicial para o recolhimento das custas
intermediárias. Os princípios da celeridade processual,
da economia processual, da instrumentalidade das
formas e da economia processual, que viabilizam a
primazia do mérito sobre a formalidade, devem ser
observados desde que cotejados em conjunto com os
demais princípios que estabelecem o dever de
cooperação entre as partes, todos, a serem observados
pelos sujeitos integrantes do processo (art. 6º do CPC).
A extinção do processo, sem resolução do mérito, por
força do art. 485, VI, do CPC, não atraí a incidência da
intimação pessoal prevista no §1º do mesmo
dispositivo, sendo suficiente a intimação via Diário de
Justiça Eletrônico.  
(Acórdão 1238460, 07082226520198070005, Relator:
CARMELITA BRASIL, 2ª Turma Cível, data de
julgamento: 18/3/2020, publicado no DJE: 4/5/2020.
Pág.: Sem Página Cadastrada.) (Grifo nosso).

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÌVEL. DETERMINAÇÃO
DE EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. ADEQUAÇÃO DO
VALOR DA CAUSA. RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS COMPLEMENTARES. DESCUMPRIMENTO.
 CADASTRO DA PARTE NO SISTEMA DE RECEBIMENTO
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA. CONDOMÍNIO
EDILÍCIO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. 1.  O desatendimento
pela parte autora à ordem de emenda para
adequar o valor da causa e recolher as custas
complementares acarreta o indeferimento da
petição inicial e, consequentemente, a extinção do
processo, consoante o art. 485, inc. I, do CPC. 2.
Nos termos da Portaria GC 140/2018, do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, todas as
empresas e entidades públicas e privadas, com exceção
das microempresas ou empresas de pequeno porte,
estão obrigadas a se cadastrar nos sistemas de
processo em autos eletrônicos, para recebimento de
citações e intimações, não estando os condomínios
edilícios isentos de tal obrigação. 3. Apelação conhecida
e não provida. Unânime.

(Acórdão 1325845, 07207094520208070001, Relator:
FÁTIMA RAFAEL, 3ª Turma Cível, data de julgamento:
10/3/2021, publicado no DJE: 25/3/2021. Pág.: Sem
Página Cadastrada.) (Grifo nosso).

APELAÇÃO CÍVEL. EMENDA À INICIAL. FORNECER O
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APELAÇÃO CÍVEL. EMENDA À INICIAL. FORNECER O
CÓDIGO POSTAL. RECOLHER CUSTAS
COMPLEMENTARES. NÃO CUMPRIMENTO.
INDEFERIMENTO DA INICIAL.  HONORÁRIOS
RECURSAIS. CABIMENTO. 1. Não atendida a
determinação de emenda à inicial, a fim de
fornecer o código postal do endereço do réu e
recolher as custas complementares, o
indeferimento da petição inicial é medida que se
impõe, conforme inteligência dos artigos 321,
parágrafo único; 330, inciso IV; e 485, inciso I, do
CPC. 2. Os honorários recursais têm natureza de
cláusula de barreira e objetivam a evitar a interposição
reiterada de recursos, devendo, desta maneira, ser
fixado no caso de não provimento do recurso,
especialmente quando demonstrado o trabalho do
patrono em sede recursal, com o oferecimento de
contrarrazões.    3. Apelo conhecido e desprovido.

(Acórdão 1324914, 07047241820208070007, Relator:
ANA CANTARINO, 5ª Turma Cível, data de julgamento:
10/3/2021, publicado no DJE: 22/3/2021. Pág.: Sem
Página Cadastrada.) (Grifo nosso).

 

Por derradeiro, anoto que a consulta ao banco de
certidões da CEMAN antes da expedição das ordens
judiciais, a fim de obter os endereços e os números de
telefone atualizados dos destinatários dos mandados,
também é prática frequente entre as serventias judiciais,
conforme se infere do Despacho ID 1482422, exarado
pelo Núcleo de Sistemas da Primeira Instância –
NUSIS no PA SEI 0019393/2017, e pode ser
acompanhada pela extração de relatórios.

Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE os pedidos
deduzidos pelo Oficial de Justiça Bruno Américo Carneiro
Santos, nos termos da fundamentação retro.

Intime-se o Requerente.

Ato contínuo, expeça-se Ofício Circular, dirigido
aos Juízos e aos Excelentíssimos Senhores Juízes desta
Corte de Justiça, orientando-os, na forma da presente
exposição, para que seja feita a exigência de custas
complementares e intermediárias, sempre que cabível a
cobrança.

Após, remetam-se os autos à SEAMB/COAMA, via
SGC, para conhecimento.

Inexistindo outros requerimentos, retornem-se
os autos à Circunscrição Judiciária de Águas Claras –
Oficiais de Justiça – CIRCACL para arquivamento do feito,
na forma do que dispõe a Portaria Conjunta 127 de 30 de
novembro de 2020.
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Desembargadora CARMELITA BRASIL

Corregedora da Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carmelita Indiano Americano Do Brasil Dias ,
Desembargador(a) Corregedor(a), em 24/06/2021, às 14:17, conforme art. 1º , III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir�=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 1870129 e o código CRC C6A12F62.
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PRAÇA MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO A, 3º ANDAR, ALA B, SALA 311 | CEP 70094-900, Brasília-DF
| @fax_unidade@ (fax) | gc@tjdft.jus.br

Ofício-circular 221/GC

Brasília, assinado eletronicamente na data abaixo
consignada.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Juiz/Juíza de Direito do Distrito Federal e dos
Territórios
Juiz/Juíza de Direito Substituto(a) do Distrito
Federal e dos Territórios
C/c aos(às) Senhores(as) Diretores(as) de Secretaria e
respectivos(as) Substitutos(as)
 

 

A s s u n t o : Processo SEI 0020415/2019 -
Recolhimento de custas para cumprimento de
ordens judiciais. Encaminha cópia da Decisão
GC 1870129, proferida pela Corregedoria para
ciência. 
 

 

Senhor (Senhora) Juiz (Juíza),

 

 

Ao tempo em que cumprimento Vossa
Excelência, de ordem da Excelentíssima Senhora
Corregedora da Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios, Desembargadora CARMELITA
BRASIL, encaminho cópia da r.  Decisão GC (ID
1870129) proferida nos autos do Processo SEI em
epígrafe, para ciência desse d. Juízo. Referido
decisum acolheu, em parte, o pedido, determinando que
se desse ciência dos termos nele contidos, com
orientação, inclusive, para que seja feita a exigência de
custas complementares e intermediárias, sempre que
cabível a cobrança. Confira-se, in verbis:

No que se refere ao momento de recolhimento das
custas intermediárias — o qual, segundo argumenta o
Requerente, deve ser anterior à expedição dos
mandados —, certo é que se trata de questão afeta à
rotina das Unidades judiciais e às opções jurídicas de
cada Magistrado(a), na condução dos processos
judiciais.
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No entanto, exclusivamente nesse ponto, entendo
ser possível o acolhimento parcial da sugestão,
ao menos de modo a fomentar que os Juízos
sejam instados a fazer o devido controle das
custas, especialmente as complementares e as
intermediárias. Explico.

As custas podem ser classificadas em: a) iniciais
(advindas do ajuizamento da ação);
b) complementares (decorre de ajustes das iniciais,
normalmente por modificação do valor da causa ou da
inclusão de novos réus); c) intermediárias (decorrente
do incremento do número de diligências não
compreendidas nas custas iniciais, caso comum em
ações de busca e apreensão de veículos com alienação
fiduciária); e d) finais (que, infelizmente, raramente
são pagas, e não são cobradas pela via do executivo
fiscal devido ao seu valor não atingir o mínimo exigido,
mesmo para inscrição em dívida ativa).

Antes de prosseguir, e mesmo tendo sido dito que se
cuida de rotina das Varas, ainda assim se trata de
receita do Tribunal, dos cofres públicos da União.
Desse modo, não podem deixar de ser cobradas —
quando cabível a cobrança, obviamente. E, ademais, a
exigência, principalmente das custas intermediárias,
na forma do art. 82 do CPC, terá o condão de fazer
com que as partes tenham mais cuidados ao indicar
diversos endereços, para cumprimento de mandados,
sem checar previamente a veracidade de tais
informações. (sem negrito no original)

Restou destacado, por derradeiro, que, conforme
entendimento jurisprudencial desta e. Corte de Justiça, a
ausência do recolhimento de custas complementares e
intermediárias é causa de extinção prematura do
processo, nos termos do art. 485, I, do Código de
Processo Civil – CPC. 

 

 

Atenciosamente,

 

MARILZA NEVES GEBRIM
Juíza Auxiliar da Corregedoria

Documento assinado eletronicamente por Marilza Neves Gebrim, Juiz(a) Assistente , em
28/06/2021, às 12:06, conforme art. 1º , III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir�=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 1885095  e o código CRC 32D2D957.
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